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LEI Nº 1208, DE 27 DE MARÇO DE 2006 
(Vereador: Léo Professor) 

Dispõe sobre a obrigatorietlade de 
identificação de servidores em todas as 
unidades de t;aúde. 

O Povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 º - Ficam os servidos públicos em exercício nas unidades assistenciais 
de saúde do Município obrigados a portar crachá de identificação, visível e legível, durante a 
jornada de trabalho. 

Parágrafo único - O crachá de identificação. 
l - conterá o nome completo, o cargo e a função do servidor, além da 

identificação da unidade de saúde pertinente; 
Il - deverá ser confeccionado de forma a permitir a leitura fácil por parte dos 

usuários do sistema de saúde. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta do 
orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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